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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 02/2005

Estabelece normas para a oferta e o funcionamento de disciplinas semipresenciais nos cursos superiores presenciais da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, nos termos da Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando as Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovadas pela Resolução CONEPE nº 10/00, DE 31/01/2000;

Considerando o disposto na Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004, que trata da introdução, na organização pedagógica e curricular dos cursos superiores presenciais reconhecidos, de disciplinas que utilizem modalidade semipresencial, com base no art. 81, da Lei nº 9.394, de 20/12/1996;

Considerando a necessidade de se estabelecer parâmetros institucionais gerais a serem adotados pela Universidade,  para a introdução de disciplinas semipresenciais nos cursos de graduação e de pós-graduação oferecidos na modalidade presencial, autorizada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, na reunião realizada em 27/06/2005;

Considerando o disposto na Deliberação CONSEPE nº 02/2005, havida em reunião de 24/08/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1st -  A UNIPAR ofertará disciplinas na modalidade semipresencial às turmas ingressantes a partir de 2006, nos cursos superiores presenciais que estejam reconhecidos pelo Ministério da Educação, mediante a divulgação dessa possibilidade aos candidatos, antes de sua inscrição no processo seletivo, observado o disposto na Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004, e nesta Resolução.

Parágrafo Único. Quando o curso estiver em processo de reconhecimento, a oferta de disciplinas semipresenciais poderá ser planejada conforme o disposto nesta Resolução, contudo só se efetivará após a publicação oficial da portaria de reconhecimento.

Art. 2nd -  Entende-se como modalidade semipresencial o processo educacional  composto de atividades de auto-estudo, atividades de tutoria e atividades presenciais, os quais, individualmente e no conjunto devem ser planejados e organizados de forma a garantir o alcance dos objetivos pedagógicos da disciplina.

Art. 3rd -  As atividades de auto-estudo, de caráter individual, compreendem o cumprimento de atividades propostas pelo professor, a partir de métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem a mediação de recursos didáticos organizados em diferentes suportes de informação.

Art. 4th -  As atividades de tutoria, de caráter individual, compreendem atividades de comunicação pessoal entre o aluno e o professor, visando:

I. a solução dos problemas encontrados pelo aluno no acompanhamento da disciplina;

II. a troca de informações sobre assuntos concernentes à disciplina e que visem melhorar o desempenho acadêmico na disciplina ou no curso, como um todo;

III. a entrega dos relatórios ou trabalhos acadêmicos individuais, propostos na disciplina.

Art. 5th -  As atividades presenciais, de âmbito coletivo para toda a turma, destinam-se obrigatoriamente:

I. à apresentação da disciplina, do seu Plano de Ensino, do seu cronograma de atividades e do seu material didático;

II. à realização das  avaliações oficiais do aproveitamento escolar dos alunos na disciplina.

§ 1st -  Além do disposto no caput, as atividades presenciais podem ainda abranger, conforme o que dispuser o Plano de Ensino:

I. a apresentação de conteúdo teórico relevante, não esgotado no material didático;

II. a realização de atividades especiais, tais como apresentação de palestras ou seminários e apresentação de trabalhos;

III. a realização de atividades práticas, individuais ou em grupo, quando previstas; e

IV. a realização de formas complementares de avaliação do desempenho acadêmico.

§ 2nd -  As atividades previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior podem ser gravadas e editadas como material impresso ou em meio eletrônico (como fita de vídeo ou DVD), para disponibilizar aos alunos que não puderem comparecer à sua realização e que requererem a aquisição desse material, bem como para as apresentações que se fizerem necessárias quando da avaliação do curso.

Art. 6th -  A inclusão de disciplinas semipresenciais em cursos superiores presenciais tem por objetivos:

I. desenvolver uma cultura institucional quanto ao uso de ferramentas e recursos das tecnologias da informação e da comunicação, como estratégias metodológicas no desenvolvimento de cursos a distância, com vistas à melhoria de qualidade dos cursos oferecidos pela Universidade;
II. propiciar aos alunos maior flexibilização no processo de apropriação dos conhecimentos, com aprendizagem autônoma, organizada em função de sua disciplina pessoal e de suas experiências e disponibilidades, oportunizando-lhes a aquisição de atitudes e valores que conduzam à autodeterminação e à consciência da necessidade da aprendizagem permanente;
III. fomentar a implantação da educação a distância nos cursos superiores da UNIPAR; e
IV. viabilizar a atualização tecnológica do corpo docente, através da incorporação de novas tecnologias e de novas práticas pedagógicas ao processo de ensino-aprendizagem.
II – DO PROJETO PEDAGÓGICO E DOS PLANOS DE ENSINO DAS DISCIPLINAS

Art. 7th -  O Coordenador de Curso de Graduação ofertado pela UNIPAR, a partir do Processo Seletivo para 2006, deve  providenciar a adequação do Projeto Pedagógico do curso, visando a identificação e a especificação das disciplinas da estrutura curricular que podem ser ofertadas na modalidade semipresencial.

§ 1st -  O Projeto Pedagógico do curso superior que contemplar a oferta de disciplinas semipresenciais, além de manter-se em consonância com a legislação vigente para os cursos na modalidade presencial, deve também observar a legislação pertinente à oferta de disciplinas semipresenciais nesses cursos.

§ 2nd -  O Projeto Pedagógico, com as adequações previstas neste artigo, deverá ser aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE antes do início do ano letivo da primeira oferta de disciplinas semipresenciais para o curso.

§ 3rd -  Alterações na matriz curricular somente serão permitidas quando se justificarem por outra(s) razão(ões) que não a simples oferta de disciplina semipresencial.

§ 4th -  Na matriz curricular pertinente ao Projeto Pedagógico adequado conforme o disposto neste artigo, deverão ser especificadas as disciplinas que poderão ser ofertadas como semipresenciais, não sendo permitida a oferta simultânea de mesma disciplina em ambas as modalidades.

§ 5th -  Enquanto o curso não for reconhecido pelo Ministério da Educação as disciplinas previstas para serem semipresenciais deverão ser ofertadas como presenciais.

Art. 8th -  São passíveis de serem ofertadas na modalidade semipresencial, sujeitas à confirmação do Colegiado de Curso quando da aprovação do Projeto Pedagógico do Curso conforme o disposto no artigo anterior, as disciplinas regulares cuja carga horária teórica seja igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total da disciplina.

Parágrafo Único. Entende-se por disciplina regular, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONSEPE nº 20/04, de 28/08/2004, aquela que não depende de orientação docente nem de regulamentação específica, mas unicamente de professor(es) ministrante(s) e de um Plano de Ensino.

Art. 9th -  A carga horária total de cada disciplina semipresencial deverá ser distribuída da seguinte forma:

I. 50% (cinqüenta por cento) para a realização de atividades de auto-estudo; 

II. 30% (trinta por cento) para a realização das atividades de tutoria; e

III. 20% (vinte por cento) para a realização das atividades presenciais indicadas no Plano de Ensino.

§ 1st -  Apenas os conteúdos referentes à carga horária teórica da disciplina poderão ser objeto das atividades de auto-estudo.

§ 2nd -  A disciplina semipresencial de curso em regime anual poderá ser ministrada em regime semestral ou modular, conforme estabelecer o respectivo Projeto Pedagógico.

Art. 10-  A soma das cargas horárias totais das disciplinas semipresenciais não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.

Art. 11-  O Plano de Ensino a ser aprovado pelo Colegiado de Curso para cada disciplina semipresencial deverá especificar, entre outras, as seguintes informações:

I. os conhecimentos básicos (requisitos) exigidos para a disciplina, adquiridos anteriormente pelo aluno;

II. a forma  (presencial ou auto-estudo) em que cada módulo da disciplina será cumprido, bem como a carga horária prevista para o seu cumprimento;

III. para cada módulo a ser cumprido através do auto-estudo:

a) os métodos e práticas de ensino-aprendizagem a serem adotados para o auto-estudo, bem como os equipamentos e recursos materiais, bibliográficos e “webliográficos” necessários ao aluno para bem realizá-lo; e

b) as formas de cumprimento da tutoria correspondente a esse módulo, bem como os prazos e instrumentos para a troca de informações e a comunicação entre tutor e aluno; 

IV. os conteúdos específicos, quando houver, a serem cumpridos através de atividades presenciais; e

V. o critério para a avaliação do aproveitamento escolar dos alunos.

III – DO FUNCIONAMENTO DAS DISCIPLINAS SEMIPRESENCIAIS

1. Da Atribuição de Disciplina Semipresencial a Professor

Art. 12-  O Coordenador do Curso atribuirá todas as turmas de uma disciplina semipresencial a um único professor, que se responsabilizará pela execução integral do seu Plano de Ensino.

§ 1st -  Quando da atribuição da carga horária da disciplina ao professor, a carga horária destinada às atividades presenciais será discriminada do restante da carga horária da disciplina.

§ 2nd -  A carga horária da disciplina, correspondente ao auto-estudo pelos alunos, será mantida na distribuição da carga horária do professor como horas-atividade, destinada à elaboração do material didático pertinente à disciplina.

§ 3rd -  Ao aceitar a indicação para ser o professor da disciplina, nos termos deste artigo, o professor assinará termo de cessão, à UNIPAR, dos direitos do uso de imagem do professor, no exercício de suas atividades na Universidade, bem como dos direitos de propriedade do material didático a ser elaborado, responsabilizando-se, como seu autor, pela originalidade e pela qualidade do seu conteúdo.

2. Do Horário de Aulas

Art. 13-  Na elaboração do horário semanal de aulas, a carga horária semanal destinada às disciplinas semipresenciais deverá localizar-se exclusivamente no último dia letivo da semana para o Curso, abrangendo completamente o horário de aulas daquele dia.

Parágrafo Único.  Nos dias para os quais não estiver prevista a realização de encontros presenciais, embora sejam dias estabelecidos para as aulas da disciplina, os alunos deverão realizar as atividades de auto-estudo e de tutoria, para as quais não é exigida a sua presença na Universidade.

3. Do Cronograma de Atividades da Disciplina

Art. 14-  Cada disciplina semipresencial será cumprida conforme estabelece o seu Plano de Ensino e segundo o seu cronograma específico de atividades, ambos a serem apresentados e disponibilizados aos alunos da disciplina durante encontro presencial, no primeiro dia de aulas.
Art. 15-  No cronograma de atividades da disciplina, elaborado com base no Calendário Acadêmico da UNIPAR, serão estabelecidas as datas e horários para os encontros presenciais, com a indicação explícita do(s) objetivo(s) de cada encontro, bem como os prazos para o cumprimento do auto-estudo e das atividades sob tutoria.
§ 1st -  Os encontros presenciais previstos para a disciplina serão realizados, via de regra, na sala de aulas estabelecida para a turma, podendo sê-lo em outro local, divulgado com a devida antecedência aos alunos, quando o tipo de atividade ou a quantidade de participantes o recomendar.

§ 2nd -  As datas e horários das provas oficiais deverão ser confirmados aos alunos no encontro presencial precedente.

§ 3rd -  Alterações de datas, horários ou locais de atividades, previstos no cronograma da disciplina, deverão ser divulgados a todos os alunos da turma com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência.

§ 4th -  Antecipações de encontros presenciais somente poderão ser permitidas mediante solicitação justificada do professor da disciplina ao Coordenador do Curso, em que conste a anuência de todos os alunos da turma.

4. Do Auto-Estudo e do Material Didático

Art. 16-  O auto-estudo tem como objetivo desenvolver a capacidade reflexiva e investigativa do aluno, bem como a estimulá-lo ao estudo independente, de forma organizada e com eficiência.

Art. 17-  O material didático a ser elaborado pelo professor da disciplina deve abranger: 

I. conteúdos para a realização das atividades de auto-estudo, correspondendo a 50% (cinqüenta por cento) do total da carga horária da disciplina;

II. proposta de exercícios de fixação de conteúdos;

III. proposta de trabalhos acadêmicos complementares; e

IV. proposta de exercícios de auto-avaliação.

§ 1st -  Quando a disciplina estiver prevista para ser ministrada em mais de uma Unidade, o material didático deverá ser único, elaborado em co-autoria, pelo conjunto de professores aos quais a disciplina foi atribuída.

§ 2nd -  O material didático deve conter, no rodapé de cada página, a expressão “Material Didático de uso exclusivo da UNIPAR”.

Art. 18-  O material didático da disciplina deve ser disponibilizado aos alunos antes do início do período estabelecido para o seu cumprimento.

5. Da Tutoria

Art. 19-  A tutoria corresponde ao apoio que o professor deve dedicar individualmente ao aluno, para o seu bom desempenho na disciplina, especialmente nas atividades de auto-estudo e na execução das atividades propostas no material didático.

Parágrafo Único. Será durante as atividades de tutoria que a interação aluno-professor poderá garantir o cumprimento dos objetivos da disciplina semipresencial.

Art. 20-  São consideradas atividades de tutoria, além de outras que possam se apresentar:

I. a solicitação de informações complementares sobre os conteúdos teóricos apresentados no material didático;

II. a solicitação de esclarecimentos adicionais para a realização das atividades propostas no material didático, tais como a auto-avaliação, os exercícios de fixação de conteúdo e as atividades práticas, que não exijam a presença do professor nem de locais específicos para a sua realização;

III. a exposição das razões que dificultam ao aluno a assimilação dos conteúdos ou o cumprimento das atividades propostas no material didático;

IV. a entrega de trabalhos acadêmicos ou de relatórios concernentes às atividades propostas no material didático;

V. a apresentação de sugestões sobre o material didático em si ou sobre o seu conteúdo;

VI. as respostas do professor às comunicações ou consultas que lhe forem apresentadas; 

VII. a apresentação de proposta, do professor ao aluno que o necessitar, de exercícios de fixação de conteúdos ou de trabalhos acadêmicos, de caráter complementar às propostas constantes do material didático.

Parágrafo Único. O professor deverá manter em seus arquivos, até o vencimento do prazo recursal referente aos resultados da disciplina, cópia de toda comunicação escrita entre professor e aluno (consultas e respostas), ocorrida durante o exercício das tutorias.

Art. 21-  A tutoria deverá ser realizada pelo professor da disciplina, podendo ocorrer por meio das seguintes alternativas, elencadas por ordem de preferência institucional:

I. através de plataforma eletrônica utilizada no “Campus Virtual” da UNIPAR, gerenciado pelo Núcleo de Apoio e Capacitação em Tecnologias Educacionais - NACTE;

II. via e-mail, através de conta eletrônica específica, vinculada ao servidor da UNIPAR, sendo detentor da senha da conta o professor da disciplina;

III. por fax encabeçado por folha de rosto específica, destinado ao número da central de fax da Unidade que oferece o curso; ou

IV. presencialmente, após o encerramento das atividades previstas para cada encontro presencial, em local previamente definido e divulgado.

§ 1st -  A pessoa que receber o fax deverá encaminhá-lo de imediato à Secretaria Acadêmica da Unidade, que comunicará o seu recebimento ao professor da disciplina, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, através do e-mail indicado na folha de rosto que o encabeça.

§ 2nd -  Cabe ao professor retirar na Secretaria Acadêmica Setorial os faxes que lhe foram encaminhados.

§ 3rd -  As solicitações ou consultas feitas ao professor da disciplina, por qualquer dos meios previstos neste artigo, devem ser respondidas no máximo até o dia útil seguinte ao seu recebimento.

6. Dos Encontros para as Atividades Presenciais

Art. 22-  Os encontros presenciais devem propiciar ao aluno a integração com seus colegas de turma e de todos com o professor da disciplina, garantindo a cada indivíduo o sentimento de ser integrante de um grupo com interesses comuns.

§ 1st -  Deverá ser realizado um encontro presencial a cada mês letivo.

§ 2nd -  Cada encontro da turma para a realização de atividades presenciais deverá ter a duração máxima de 5 (cinco) horas-aulas, permitindo-se até 2 (dois) encontros na mesma data.

7. Da Avaliação do Desempenho do Aluno

Art. 23-  A avaliação do desempenho do aluno nas disciplinas semipresenciais será realizada conforme estabelecem as normas acadêmicas para a avaliação do aproveitamento do aluno nos cursos presenciais.

Art. 24-  O aluno poderá requerer revisão de nota que lhe tenha sido atribuída pelo professor ou a realização de prova substitutiva em disciplina semipresencial, desde que atendidas as condições estabelecidas na legislação vigente na UNIPAR sobre cada um desses assuntos.

Art. 25-  A nota final do aluno, na disciplina, será a média simples das notas oficiais por ele obtidas naquele período letivo.

Art. 26-  Para a aprovação do aluno em disciplina semipresencial, permanecem as mesmas exigências que para as demais disciplinas regulares do curso, quais sejam:

I. mínimo de 75% de freqüência aos encontros presenciais; e

II. nota final igual ou superior a 6,0 (seis).

Art. 27-  O aluno que reprovar em disciplina semipresencial poderá cumpri-la integralmente como curso especial em período de férias, se ofertada como tal, ou aguardar nova oferta regular da disciplina, em período letivo seguinte.

8. Do Regime Especial de Acompanhamento Escolar

Art. 28-  O regime especial de acompanhamento, justificado por licença médica, na forma da lei, aplica-se às disciplinas semipresenciais segundo as mesmas regras estabelecidas para as disciplinas presenciais, quais sejam:

I. o regime especial de acompanhamento, quando necessário, deve ser solicitado e concedido mediante o atendimento às condições estabelecidas em regulamentação específica sobre esse assunto, ficando a critério do professor da disciplina a definição do plano individual de estudos, a ser cumprido pelo aluno durante o período da licença médica, em substituição à sua participação nos encontros presenciais previstos para a disciplina nesse período; e

II. as avaliações oficiais deverão ser feitas presencialmente, após o período da licença médica e mediante requerimento do aluno para a realização de prova(s) em época especial, com a justificativa do impedimento.

9. Da Avaliação da Disciplina

Art. 29-  Após o encerramento de disciplina semipresencial deve ser feita, pelos alunos e pelo professor, a avaliação da execução do Plano de Ensino e da efetividade do funcionamento da disciplina, objetivando o aprimoramento do processo na oferta subseqüente.

Parágrafo Único. Os resultados dessa avaliação devem ser considerados pelo professor, para a revisão do Plano de Ensino e do material didático da disciplina, e pelo Coordenador do Curso, na elaboração do relatório a ser encaminhado ao Colegiado de Curso para apreciação.

10. Das Competências

Art. 30-  Compete à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES:

I. adequar os seguintes instrumentos às disposições desta Resolução:

a) o Catálogo de Cursos Superiores da UNIPAR;

b) o Guia do Candidato ao Processo Seletivo;

c) o Manual do Aluno de Graduação;

d) o formulário para a elaboração dos Planos de Ensino, de forma a contemplar a completa especificação das disciplinas semipresenciais;

e) os formulários para a composição dos Diários de Classe; e

f) os formulários para a realização das avaliações oficiais;

II. executar ações de sensibilização da Coordenação de Curso e do seu corpo docente para o fiel cumprimento das disposições desta Resolução;

III. promover, em conjunto com o NACTE, a capacitação da Coordenação e dos professores do Curso, para:

a) a elaboração, a atualização e a divulgação do Plano de Ensino e do material didático das disciplinas semipresenciais, com a qualidade que se faz necessária;

b) a utilização das tecnologias disponíveis na UNIPAR para a disponibilização de materiais aos alunos e a realização das tutorias;

IV. orientar, através de Instruções Normativas,  as Coordenações de Curso e os professores das disciplinas semipresenciais quanto ao preenchimento dos Diários de Classe;

V. orientar, através de Instruções Normativas,  as Secretarias Acadêmicas Setoriais, quanto à realização de procedimentos e atendimentos acadêmicos sobre situações relacionadas às disposições desta Resolução;

VI. orientar os Coordenadores de Curso na adequação dos Projetos Pedagógicos dos cursos; e

VII. encaminhar os arquivos contendo o Projeto Pedagógico adaptado e os Planos de Ensino das disciplinas semipresenciais, para a sua inserção, pelo órgão competente e até 15 (quinze) dias após o início de período letivo, na pasta eletrônica do Curso, no Sistema SAPIEns/MEC, conforme estabelece o art. 3º da Portaria MEC nº 4.059/2004.

Art. 31-  Compete ao Colegiado do Curso: 

I. aprovar o Projeto Pedagógico e o Plano de Ensino de cada disciplina semipresencial; e

II. avaliar, ao final de cada período letivo, a qualidade do material didático disponibilizado aos alunos e a eficácia da execução do Plano de Ensino de cada disciplina semipresencial oferecida, com base no relatório do Coordenador do Curso e nos depoimentos dos professores e dos alunos sobre a disciplina ministrada.

Art. 32-  Compete ao Coordenador do Curso: 

I. identificar as disciplinas que podem ser oferecidas na modalidade semipresencial, em cada série do curso, observado o disposto nesta Resolução;

II. planejar e oferecer aos ingressantes do curso, na primeira semana de aulas, em caráter intensivo, curso de nivelamento na área de informática, visando capacitá-los ao uso eficiente dos recursos de informática e de internet;

III. adequar, sempre que necessário, o Projeto Pedagógico do curso e os Planos de Ensino das disciplinas semipresenciais; e

IV. enviar à DEGES, até 3 (três) dias após o início de período letivo, a relação das disciplinas semipresenciais que estiverem sendo ofertadas, com cópia dos respectivos Planos de Ensino.

Art. 33-  Compete ao NACTE:

I. promover, conforme programação divulgada à comunidade acadêmica, a capacitação dos docentes indicados para as disciplinas semipresenciais e dos funcionários técnico-administrativos responsáveis pelo atendimento na área de informática, sobre o funcionamento e a utilização da(s) plataforma(s) eletrônica(s) disponível(is) para a preparação e divulgação do material didático, bem como para a realização das atividades de tutoria e de discussão de assuntos relacionados à disciplina e ao curso; e

II. tomar as providências de manutenção de cópias de segurança (back-ups) que garantam, aos usuários dos recursos tecnológicos indicados no inciso anterior, a disponibilidade regular dos arquivos de material didático e de controle das tutorias.

Art. 34-  Compete à Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária - DEGDU solicitar, ao órgão responsável, a adequação do Sistema Informatizado de Gerenciamento Acadêmico - SIGA para o eficiente controle acadêmico das disciplinas semipresenciais, especialmente quanto aos controles de notas oficiais e de freqüência às atividades presenciais dessas disciplinas.

Art. 35-  Ao professor de disciplina semipresencial cabe, além de outras atribuições próprias da função docente:

I. elaborar ou atualizar o Plano de Ensino da disciplina, de acordo com o disposto nesta Resolução;

II. definir o cronograma de atividades da disciplina e garantir o seu fiel cumprimento, bem como a qualidade dos encontros presenciais;

III. elaborar ou revisar o material didático a ser disponibilizado aos alunos, de acordo com o disposto no art. 17;

IV. instruir seus alunos para o acesso à plataforma a ser utilizada para a disponibilização do material didático, para a realização das tutorias e para a divulgação de informações acerca da disciplina;

V. disponibilizar aos alunos, nos prazos estabelecidos, todos os instrumentos previstos nesta Resolução e as demais informações necessárias ao bom andamento da disciplina;

VI. manter com cada aluno bom relacionamento acadêmico e clima cordial de comunicação, incentivando-o à realização regular do seu auto-estudo, com organização e eficiência;

VII. organizar e executar as atividades presenciais previstas, com o devido controle da freqüência discente;

VIII. realizar, nos prazos estabelecidos, as tutorias e o acompanhamento das atividades acadêmicas de todos os alunos regularmente matriculados na disciplina;

IX. manter arquivo de todas as mensagens trocadas com o aluno, bem como efetuar o registro circunstanciado das tutorias realizadas com ele;

X. planejar, aplicar e corrigir as avaliações oficiais e as avaliações complementares, previstas para a disciplina;

XI. buscar, junto ao Coordenador do Curso, orientações para as providências que se fizerem necessárias visando a solução dos problemas encontrados durante o cumprimento da disciplina;

XII. promover a integração entre as atividades da disciplina e dela com as demais disciplinas do curso;

XIII. elaborar o relatório final da disciplina, conforme o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 1st -  Quando, no Curso, a disciplina dispuser de mais de um professor, por qualquer que seja a razão, o Coordenador do Curso designará, dentre os docentes daquele que será responsável pela execução do Plano de Ensino.

§ 2nd -  Quando a disciplina dispuser de mais de um professor responsável, por ser ministrada em mais de um Curso ou mais de uma Unidade, caberá ao Diretor do Instituto respectivo diligenciar para que os Planos de Ensino executados sejam idênticos. 

§ 3rd -  Em cada curso o professor responsável pela execução do Plano de Ensino da disciplina designado na forma do § 1º, será também o encarregado de exercer total supervisão do cumprimento das atividades dele constantes.
§ 4th -  Os materiais de que tratam os incisos I, II e III devem ser disponibilizados aos alunos preferencialmente via internet, no link “Campus Virtual”, do portal da UNIPAR, a cada início de bimestre ou, no caso de disciplina modular, no prazo máximo de 24 horas, a contar do momento presencial precedente.

§ 5th -  Quando o material didático não for disponibilizado através de uma das plataformas recomendadas pelo NACTE, poderá sê-lo através de e-mail vinculado ao servidor da UNIPAR e criado especialmente para os fins da disciplina, ou através de material impresso, de idêntico teor, a ser disponibilizado aos alunos na forma usual para os cursos presenciais. 

Art. 36-  Cabe ao aluno, além de outras atividades próprias dos discentes da UNIPAR:

I. buscar adquirir, se ainda não os têm, os conhecimentos básicos exigidos para o cumprimento da disciplina;

II. acessar no mínimo semanalmente o link “Campus Virtual”, no portal da UNIPAR, para receber informações pertinentes às disciplinas que estejam sendo oferecidas para o seu curso;

III. obter o material didático da disciplina e providenciar os recursos complementares ali indicados, para o seu bom desempenho acadêmico;

IV. realizar o auto-estudo e cumprir as atividades estabelecidas no material didático;

V. comparecer às atividades presenciais estabelecidas;

VI. buscar as tutorias pertinentes à disciplina, objetivando os esclarecimentos que se fizerem necessários ou fornecendo as informações solicitadas pelo professor;

VII. enviar ao professor os relatórios ou trabalhos acadêmicos propostos no material didático ou solicitados pelo professor durante as atividades de tutoria;

VIII. submeter-se às avaliações do aproveitamento acadêmico, estabelecidas para a disciplina; e

IX. responder à avaliação da disciplina, no(s) instrumento(s) disponibilizado(s) pelo seu professor.

IV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 37-  Além das disciplinas semipresenciais previstas no Projeto Pedagógico do seu curso, outra(s) disciplina(s) poderá(ão) ser ofertada(s) nessa modalidade, para matrícula voluntária do aluno, seja como curso especial em período de férias ou como disciplina isolada de curso de graduação, conforme o que dispõe a regulamentação específica sobre tais assuntos.

Art. 38-  A disciplina semipresencial que for ofertada como curso especial em período de férias será sediada, para a realização das atividades presenciais e de tutoria, na Unidade de maior contingente de alunos inscritos para a sua realização.

Art. 39-  A continuidade da oferta da disciplina na modalidade semipresencial, nos períodos letivos subseqüentes, dependerá:

I. dos resultados da avaliação de que trata o art. 29; e

II. das considerações sobre a disciplina, feitas pela comissão avaliadora designada para a avaliação das condições de ensino do curso, para fins de renovação de seu reconhecimento.

Art. 40-  Por decisão do CONSEPE poderá haver a descontinuidade da oferta de disciplina(s) na modalidade semipresencial, com o seu conseqüente retorno à oferta na modalidade presencial, devendo-se promover, nos documentos acadêmicos, as alterações que se fizerem necessárias.

Art. 41-  As disposições desta Resolução aplicam-se, no que couber, feitas as adequações necessárias, aos cursos de pós-graduação lato sensu, a serem ofertados pela UNIPAR na modalidade presencial, a partir de 2006.

Parágrafo Único. Compete à Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação expedir instruções normativas especificando as adequações indicadas no caput e as normas sobre questões específicas dos cursos de pós-graduação lato sensu, para as quais não couberem as disposições desta Resolução.
Art. 42-  O não cumprimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às sanções previstas no regulamento do regime disciplinar próprio de sua categoria.

Art. 43-  Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 24 de agosto de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor – Presidente do CONSEPE
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